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CANCELAMENTO DO PER/DCOMP APOS A PROLAC}AO DO
DESPACHO DECISORIO. RETORNO DO PROCESSO A UNIDADE DE
ORIGEM. NECESSIDADE.

Considerando a inexisténcia ou excesso do débito informado em Per/Dcomp,
constatada mesmo apo6s a prolacdo de despacho decisorio, levando a concluséo
de que o contribuinte preencheu incorretamente a declaracdo em questdo, o
processo deve retornar a unidade de origem para o efetivo exame e demais
verificacbes acerca do mérito da compensacao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento em parte ao Recurso Voluntario para revisdo dos débitos confessados nos
Per/DComp’s tratados no presente processo tendo em vista o provimento jurisdicional do
Mandado de Seguranca n.° 0013919-83.2007.4.05.8100 com o consequente retorno dos autos a
DRF de Origem para esta providéncia devendo o rito processual ser retomado desde o inicio,
considerando, contudo, o direito creditorio nestes autos ja reconhecido.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Mauriténia Elvira de Sousa Mendonga - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva
(Presidente), Barbara Santos Guedes, Carlos Alberto Benatti Marcon e Mauritania Elvira de
Sousa Mendonga.
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 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. RETIFICAÇÃO OU CANCELAMENTO DO PER/DCOMP APÓS A PROLAÇÃO DO DESPACHO DECISÓRIO. RETORNO DO PROCESSO À UNIDADE DE ORIGEM. NECESSIDADE.
 Considerando a inexistência ou excesso do débito informado em Per/Dcomp, constatada mesmo após a prolação de despacho decisório, levando à conclusão de que o contribuinte preencheu incorretamente a declaração em questão, o processo deve retornar à unidade de origem para o efetivo exame e demais verificações acerca do mérito da compensação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em dar provimento em parte ao Recurso Voluntário para revisão dos débitos confessados nos Per/DComp´s tratados no presente processo tendo em vista o provimento jurisdicional do Mandado de Segurança n.º 0013919-83.2007.4.05.8100 com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para esta providência devendo o rito processual ser retomado desde o início, considerando, contudo, o direito creditório nestes autos já reconhecido.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Bárbara Santos Guedes, Carlos Alberto Benatti Marcon e Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça.
 
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 10-62.982 proferido pela 5ª Turma da DRJ/POA, em 19 de setembro de 2018, que julgou parcialmente procedente a manifestação de inconformidade da Recorrente.
Por bem relatar os fatos até esse momento processual, reproduz-se o relatório efetuado pela DRJ no acórdão de piso, complementando-o adiante:
Da homologação tácita das compensações Trata o presente processo de manifestação de inconformidade (fls. 38 e 39)
contra despacho decisório (fls. 34) que homologou parcialmente compensações com utilização de crédito relativo a saldo negativo de IRPJ do ano calendário 2006.
O reconhecimento parcial do crédito se deu em razão de as retenções na fonte terem sido parcialmente confirmadas, como se vê na imagem adiante:

A contribuinte, em sua manifestação de inconformidade, alega que sofreu todas as retenções na fonte que constaram do Per/Dcomp, pois recebeu os valores já líquidos.
Essas retenções teriam sido informadas em DIPJ. À prestadora de serviços não caberia verificar se seus clientes efetuaram as retenções.
O valor em litígio no presente processo é de R$ 170.414,49, correspondendo à diferença entre o saldo negativo pleiteado e aquele reconhecido no despacho decisório.
Após apreciar a manifestação de inconformidade, a 5ª Turma da DRJ/POA julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade, para reconhecer direito creditório de R$ R$ 106.596,97 e possibilitar compensações até esse montante.
Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntário aduzindo o que se segue:
Trata-se de PEDIDO DE RESTITUIÇÃO e, consequentemente, de COMPENSAÇÃO formulados pela Recorrente, empresa que tem como atividade principal a atua no ramo da locação de mão-de-obra especializada em limpeza, conservação, etc., visando proceder com a restituição/compensação de créditos oriundos do saldo negativo do Imposto de Renda Pessoa Jurídica � IRPJ ou da Base de Cálculo Negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL. 
No caso dos Autos os referidos créditos foram utilizados para amortizar débitos da Contribuição para o PIS e da COFINS apurados com base na receita bruta auferida pela Recorrente. 
Note-se que, nestas ocasiões, a Recorrente declarava que a sua receita bruta era apurada mediante o simples somatório dos valores brutos das notas fiscais de prestação de serviços realizados. 
Ocorre que, após as compensações realizadas, a Recorrente obteve provimento jurisdicional transitada em julgado nos Autos do Mandado de Segurança n.º 0013919-83.2007.4.05.8100 e, consequentemente, no Agravo de Instrumento n.º 144-040-CE (000459-64.2010.4.05.0000), onde foi reconhecido que a base de cálculo da Contribuição para o PIS e da COFINS seria apurada com base na sua TAXA ADMINISTRATIVA, o que fez com que os valores que foram retidos pelos tomadores de seus serviços (pessoas jurídicas de direito público e privado) foram mais do que suficientes para extinguir os créditos apurados. 
Na verdade, a própria Receita Federal do Brasil � RFB já reconheceu que em todas as competências que foram objeto de compensação, as retenções realizadas pelos tomadores dos serviços da Recorrente foram superiores aos valores devidos, o que resultou na consideração de que esta última é detentora de créditos passíveis de restituição em todas as competências, o que faz com que seja necessário aplicar os termos da decisão judicial transitada em julgado e do próprio DOSSIÊ emanado desta repartição. 
Logo, os valores reconhecidos como sendo passíveis de restituição e compensação nestes Autos, deveriam ser utilizados exclusivamente para extinguir outros débitos que não sejam da Contribuição para o PIS e da COFINS, posto que foram reconhecidos como ilegítimos com base na decisão judicial transitada em julgado. 
Por outro lado, em sendo verificado que os créditos oriundos do SALDO NEGATIVO DO IRPJ ou da BASE DE CÁLCULO NEGATIVA DA CSLL são superiores aos valores que foram objeto de compensação, a Recorrente entende que tais valores deverão ser objeto de restituição.
Para uma melhor compreensão, mister se faz tecer alguns breves comentários acerca da atividade exercida pela Recorrente. 
A) BREVE RELATO SOBRE A ATIVIDADE DA RECORRENTE E DO DIREITO AO DESCONTO DOS CRÉDITOS DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS E DA COFINS: 
A Recorrente é pessoa jurídica de direito privado que, dentre os seus inúmeros objetivos sociais, exerce a atividade principal de locação de mão-de-obra especializada em limpeza e, nestas condições, sempre foi obrigada a proceder com o recolhimento da Contribuição para o Programa de Integração Social � PIS e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � COFINS, atualmente, regidas pelas Leis n.ºs 10.637, de 30.12.2002 e 10.833, de 29.12.2003. 
Noutras palavras, a Contribuição para o PIS e a COFINS são calculadas mediante a aplicação das alíquotas de 1,65% e 7,6% incidentes sobre a receita bruta mensal e de forma não-cumulativa. 
Diante desse cenário, a Recorrente sempre contabilizou como sendo sua receita tributável, para fins de determinar a base de cálculo da Contribuição para o Programa PIS e da COFINS, o somatório dos valores brutos das suas notas fiscais de prestação de serviços emitidas, o que fez com que tais valores apurados como sendo devidos tivessem sido objeto de compensação com os créditos oriundos do SALDO NEGATIVO DO IRPJ ou da BASE DE CÁLCULO NEGATIVA DA CSLL. 
Do valor apurado como sendo devido decorrente da aplicação das alíquotas da Contribuição para o PIS (1,65%) e da COFINS (7,6%), a Recorrente descontava os créditos básicos das referidas Contribuições, tal como previsto no art. 3º da Lei n.º 10.637/2002 e no art. 3º da Lei n.º 10.833/2003, que assim prescrevem:
LEI N.º 10.637/2002 
�Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: 
(...)
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; 
(...)IV � aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa; 
V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; 
VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços. 
VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive de mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária;
VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei. 
IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica. 
X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção. (...)
�LEI N.º 10.833/2003 
�Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: 
(...)
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi; 
III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica; 
IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa; 
V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; 
VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; 
VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa; 
VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei; 
(...)
X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção.(...)�
Além disso, a Recorrente se submete às retenções realizadas por tomadores de serviços constituídos sob a forma de pessoa jurídica de direito privado (Lei n.º 10.833/2003, arts. 30 e 31) e de direito público (Lei n.º 9.430/96, art. 64). 
Por entender que estava sendo lesada pelo Fisco, no dia 28/agosto/2007, a Recorrente impetrou Mandado de Segurança Preventivo contra o Delegado da Receita Federal do Brasil � DRFB em Fortaleza � CE, tombado sob o n.º 2007.81.00.013919-3, distribuído para a 8ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado do Ceará, visando obter o reconhecimento do seu direito líquido e certo de contabilizar como sendo sua receita bruta decorrente da atividade de locação de mão-de-obra especializada em limpeza, apenas a sua Taxa Administrativa, bem como visando assegurar o seu direito de proceder com as compensações dos valores que foram recolhidos indevidamente a partir do 10º (décimo) ano anterior ao ajuizamento da ação (Doc. 01). 
Como não poderia ser diferente, o Tribunal Regional Federal da 5ª Região reconheceu o direito que milita em favor da Recorrente, decisão esta que transitou em julgado em 21/julho/2011, conforme certidão de inteiro teor do processo em anexo (Doc. 02). 
Prescreve a referida Certidão: 
�Inconformada, a parte impetrante opôs embargos de declaração, os quais foram acolhidos, com atribuição de efeitos modificativos, para dar provimento à apelação a fim de que o recolhimento do PIS e da COFINS seja calculado tão somente sobre os valores pagos a título da referida taxa de administração/comissão (taxa de agenciamento), sendo cabível a compensação dos valores que foram indevidamente recolhidos, nos termos da Lei nº 9.430/96, com a incidência da correção monetária nos termos do manual de Cálculo da Justiça Federal, obedecida a limitação do art. 170-A do CNT. A Fazenda Nacional interpôs Recurso Especial, o qual foi inadmitido, conforme decisão de fl. 179/180, que transitou em julgado em 21 de julho de 2011.� 
Depois do trânsito em julgado da referida decisão, a Recorrente voltou a provocar a o Poder Judiciário visando obter o reconhecimento de ter todos os seus processos administrativos revisados, com vistas a assegurar que a base de cálculo da Contribuição para o PIS e da COFINS seriam a Taxa Administrativa, o que foi devidamente acolhido pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região. 
Logo, as decisões judiciais em testilha estão albergadas pelo manto da COISA JULGADA FORMAL e MATERIAL, nos termos do art. 6º do LICC, arts. 467 e 468 do Código de Processo Civil � CPC vigente à época e no art. 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal de 1988. 
Disso resultou que a Receita Federal procedeu com todos os ajustes e apurou a nova base de cálculo da Contribuição para o PIS e da COFINS e, consequentemente, os valores devidos a tais títulos, conforme se comprova pela cópia do DOSSIÊ em anexo (Doc. 03). 
Com isso, os créditos apurados neste processo administrativo não poderiam ser utilizados para extinguir débitos da Contribuição para o PIS e da COFINS, posto que os valores retidos pelos clientes da Recorrente já eram superiores aos valores devidos, o que faz com que seja necessário fazer novos ajustes para: 
(a)- tornar sem efeito as compensações com débitos da Contribuição para o PIS e da COFINS, por serem nulos; 
(b)- direcionar os créditos apurados neste processo para quitar débitos de outros tributos que foram objeto de compensação nestes Autos; 
(c)- restituir os créditos que não foram utilizados nestes autos, devidamente atualizados pela Taxa SELIC. 
Sendo assim, só resta à Recorrente aguardar que este respeitável Conselho se digne de acolher o pedido que se segue em todos os seus termos.
Por fim, a Recorrente requereu:
�(...)
(a)- torne sem efeito as compensações com débitos da Contribuição para o PIS e da COFINS, por serem nulos, em virtude das decisões judiciais transitadas em julgado e do DOSSIÊ da própria RFB; 
(b)- direcionar os créditos apurados neste processo para quitar débitos de outros tributos que foram objeto de compensação nestes Autos; 
(c)- restituir os créditos que não foram utilizados nestes autos, devidamente atualizados pela Taxa SELIC.
É o relatório.

 Conselheiro Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relator.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III, do art. 151 do Código Tributário Nacional. Assim, dele tomo conhecimento.
Delimitação da lide
O exame do mérito dos pedidos postulados delimitados em sede recursal ficam restritos a argumentos em face do crédito relativo ao saldo negativo de IRPJ (Cód de Receita, 1708) no valor de R$ 63.817,82 do ano-calendário de 2006 (considerando os valores pleiteados em PerDcomp´s e aqueles já reconhecidos parcialmente da DRF e DRJ) que, conforme princípio de adstrição do julgador aos limites da lide, a atividade judicante está constrita (art. 141 e art. 492 do Código de Processo Civil, que se aplicam subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto nº 70.235, de 02 de março de 1972). 
Nos termos já relatados, o presente processo versa sobre compensação de débitos da Contribuição para o PIS e da COFINS, apurados com base na receita bruta auferida pela Recorrente, com a utilização de direito creditório relativo a saldo negativo de IRPJ do ano calendário 2006, composto por valores de retenção na fonte (IRRF, código 1708 - retenções realizadas pelos tomadores dos serviços da Recorrente).
No acórdão de piso, a autoridade julgadora de primeira instância assim decidiu:
�Da comprovação das retenções 
O art. 55 da Lei nº 7.450, de 23/12/85 fixa como requisito para o aproveitamento do imposto de renda retido na fonte que o beneficiário dos rendimentos possua comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora. O dispositivo é o que segue:
Art. 55. O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
A existência de comprovante de retenção é condição para que os contribuintes possam compensar tributos retidos na fonte. Cabe a eles a guarda e conservação do documento, sob pena de não restar confirmada a retenção.
A exigência dos comprovantes de rendimentos para fins de obter a compensação de tributos retidos assemelha-se à exigência da nota fiscal quando da aquisição de mercadoria. Decorre de lei e insere-se no dever de colaboração que os contribuintes e responsáveis têm para com o Fisco, auxiliando na fiscalização dos tributos, o que, por vezes, só é possível quando os particulares dão publicidade aos atos realizados no meio privado.
No caso dos autos, a contribuinte não trouxe documentos comprobatórios.
Em que pese a não apresentação do �Comprovante de Rendimentos Pagos ou Creditados�, meio probatório adequado para comprovar a retenção, alternativamente as retenções de fonte podem ser reconhecidas quando confirmadas pelos dados constantes dos arquivos da RFB, que controlam as informações apresentadas através das Declarações de Imposto de Renda na Fonte � DIRF, entregues pelas fontes pagadoras, em consonância com as disposições do art. 9291 do RIR/1999.
Especificamente com relação às retenções efetuadas pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte (CNJP básico 24.365.710) constatamos a existência de retenções efetuadas por vários centros da Universidade, todos com CNPJ próprios, como por exemplo Centro de Ciências da Saúde (CNPJ 24.365.710/0003-45) e Centro de Biociênica (CNPJ 24.365.710/0003-45). As retenções todas, são as que seguem (juntei Dirf ao processo):

A retenção total do código 6147 é de 5,85%, dos quais 1,2% é de IRPJ. O código de receita 6190 tem retenção total de 9,45%, dos quais 4,8% é de IRPJ. Na tabela acima já estão calculadas as retenções proporcionais de IRPJ.
Com base nas Dirf - juntadas ao processo � elaborei a planilha abaixo, que contempla o reconhecimento das retenções informadas na referida declaração.

Face ao exposto, voto por julgar procedente em parte a manifestação de inconformidade, para reconhecer direito creditório de R$ 106.596,97 e possibilitar compensações até esse montante.
Por sua vez, a Recorrente apresentou recurso voluntário em que nada questionou acerca do direito creditório não reconhecido no valor de R$14.806,46 na decisão transcrita. 
Em suma, a Recorrente alega que:
a) No caso dos Autos os referidos créditos foram utilizados para compensar débitos da Contribuição para o PIS e da COFINS apurados com base na receita bruta auferida pela Recorrente, que era apurada mediante o simples somatório dos valores brutos das notas fiscais de prestação de serviços realizados;
b) Ocorre que, após as compensações realizadas, a Recorrente obteve provimento jurisdicional transitada em julgado nos Autos do Mandado de Segurança n.º 0013919-83.2007.4.05.8100 e, consequentemente, no Agravo de Instrumento n.º 144-040-CE (000459-64.2010.4.05.0000), onde foi reconhecido que a base de cálculo da Contribuição para o PIS e da COFINS seria apurada com base na sua taxa administrativa, o que fez com que os valores que foram retidos pelos tomadores de seus serviços (pessoas jurídicas de direito público e privado) fossem mais do que suficientes para extinguir os débitos apurados;
c) Na verdade, a própria Receita Federal do Brasil - RFB já reconheceu que em todas as competências que foram objeto de compensação, as retenções realizadas pelos tomadores dos serviços da Recorrente foram superiores aos valores devidos, o que resultou na consideração de que esta última é detentora de créditos passíveis de restituição em todas as competências, o que faz com que seja necessário aplicar os termos da decisão judicial transitada em julgado e do próprio dossiê emanado desta repartição;
d) Logo, os valores reconhecidos como sendo passíveis de restituição e compensação nestes Autos, deveriam ser utilizados exclusivamente para extinguir outros débitos que não sejam da Contribuição para o PIS e da COFINS, posto que foram reconhecidos como ilegítimos com base na decisão judicial transitada em julgado;
e) Por outro lado, em sendo verificado que os créditos oriundos do Saldo Negativo do IRPJ ou da Base de Cálculo Negativa da CSLL são superiores aos valores que foram objeto de compensação, a Recorrente entende que tais valores deverão ser objeto de restituição.
Portanto, a Recorrente pede que os débitos, informados em Per/Dcomp, sejam revistos em face do Mandado de Segurança nº 0013919-83.2007.4.05.8100 - CE impetrado pela Recorrente visando à obtenção do reconhecimento do seu direito líquido e certo de contabilizar como sendo sua receita bruta decorrente da atividade de locação de mão-de-obra especializada em limpeza, apenas a sua Taxa Administrativa, bem como visando a assegurar o seu direito de proceder com as compensações dos valores que foram recolhidos indevidamente a partir do 10º (décimo) ano anterior ao ajuizamento da ação.
O Tribunal Regional Federal da 5ª Região reconheceu tal o direito e esta decisão transitou em julgado em 21/julho/2011, conforme certidão de inteiro teor constante dos autos (e-fls. 192( e  a seguir copiada: 

Releva ressaltar que consta nos autos cópia da Informação Fiscal proferida no processo nº 10080.001198/1216-05 referente ao PIS e à COFINS dos PA 09/1997 a 07/2013, e-fls. 1497-1500, em face do provimento jurisdicional do referido Mandado de Segurança. Logo, no presente processo os débitos de PIS e de Cofins que foram indicados nas Declarações de Compensações referem-se a este período. 
Destarte, a Recorrente alegou, em síntese, que a compensação foi realizada de maneira equivocada, considerando a referida decisão transitada em julgado.
Primeiramente, faço uma ressalva no que concerne à matéria objeto do recurso. Isto porque, não se discute mais o crédito, e sim a extinção dos débitos por compensação.  Alguns Conselheiros entendem que nos pedidos de compensação, o exame do Colegiado deveria recair apenas sobre o direito creditório e não se deveria analisar os débitos. Há outros que defendem a ideia de que no pedido de compensação, o exame dos débitos é indissociável da análise do crédito.
Revendo minha posição, porém, considerando que a análise deve ser dar casuisticamente, entendo que a atividade de homologação de uma declaração de compensação exige a análise tanto do crédito (pagamento indevido ou a maior), quanto do débito (obrigação tributária), nos termos do artigo 74 da Lei nº 9.430, de 1996. 
Afinal, penso que Per/Dcomp possui 3 (três) regras individuais e concretas: 1) regra de indébito tributário (crédito do contribuinte); 2) regra crédito tributário (débito do contribuinte); 3) regra de extinção do crédito tributário (art. 156, CTN). 
Assim, a atividade de homologação de uma declaração de compensação exige a análise tanto do crédito (pagamento indevido ou a maior), quanto do débito (obrigação tributária), nos termos do artigo 74 da Lei nº 9.430, de 1996, 
Logo, me curvo ao posicionamento unânime recentemente emanado da 1ª. Turma da Câmara Superior deste Conselho estabelecendo expressamente a possibilidade e necessidade de manifestação deste Colegiado, em sede de contencioso administrativo fiscal, acerca de débito em cobrança confessado em DComp, quando se puder concluir tratar de inexistência ou excesso do débito compensado.
Neste sentido, cita-se a ementa do Acórdão CSRF-1ª Turma no. 9101-004.888, de 03 de junho de 2020:
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO - DCOMP. ALEGAÇÃO DE ERRO NO PREENCHIMENTO. POSSIBILIDADE DE CANCELAMENTO DO DÉBITO DECLARADO.
Se a exigibilidade do débito compensado é afirmada no ato de não-homologação, e o sujeito passivo tem a possibilidade de questionar administrativamente este ato segundo o rito do Decreto 70.235/1972, as autoridades julgadoras integrantes do contencioso administrativo especializado são competentes para apreciar todos os argumentos do sujeito passivo contra a exigência do débito compensado, quer eles se refiram à existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório utilizado em DCOMP, quer eles se refiram à inexistência ou excesso do débito compensado. (Grifou-se)
Adota-se assim, o seguinte excerto da declaração de voto de lavra da Conselheira Edeli Pereira Bessa, no âmbito do Acórdão CSRF no. 9101-004.642, representativo da tese atualmente unânime na CSRF citada, como razão de decidir quanto ao tema:
�(...)
Dispõe a Lei nº 9.430, de 1996, na redação à época da instauração do presente litígio: 
Art. 74. (...)
(...)
As alterações promovidas a partir da edição da Medida Provisória nº 66, de 2002, convertida na Lei nº 10.637, de 2002, prestaram-se a conferir caráter extintivo à DCOMP, impedindo a exigência de débitos nela informados antes de desconstituída a compensação mediante a edição de ato de não-homologação ou de não-declaração da DCOMP. De outro lado, também atribuíram a esta declaração o caráter de confissão de dívida relativamente aos débitos compensados. Ou seja, por meio da DCOMP o sujeito passivo não só afirma a existência de um direito creditório passível de compensação, como também confessa crédito tributário que, concomitantemente, extingue com a compensação declarada. 
O ato de não-homologação, por sua vez, também é complexo, declarando a inexistência total ou parcial do direito creditório, ou mesmo a existência do direito creditório, mas sempre restabelecendo a exigibilidade total ou parcial do débito compensado, tendo como decorrência a cobrança do valor a descoberto e a sua eventual inscrição em Dívida Ativa da União, na forma do art. 74, §7º da Lei nº 9.430, de 1996, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003. 
Do ponto de vista acusatório, o questionamento administrativo, em regra, se prenderá a aspectos do direito creditório informado na DCOMP, ou a critérios para sua atualização e imputação, muito embora seja também possível negar homologação à compensação se indicado débito vedado pela legislação. Contudo, fato é que o ato de não-homologação não só nega a existência, suficiência ou disponibilidade do crédito informado para liquidação dos débitos compensados, mas também afirma a exigibilidade dos débitos remanescentes, confessados pelo sujeito passivo. 
E, diante deste ato multifacetado, o art. 74, §9º da Lei nº 9.430, de 1996, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003, permite, genericamente, que o sujeito passivo apresente manifestação de inconformidade para contestar a �não-homologação da compensação�, sem restringir este litígio à definição do direito creditório, ou excluir a discussão quanto à exigibilidade do débito compensado. Na sequência, o §11 do mesmo dispositivo confere suspensão de exigibilidade ao débito objeto da compensação, sem demandar, para tanto, contornos específicos dos recursos administrativos. 
Regulamentando o processo administrativo sobre matérias de competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil, o Decreto nº 7.574, de 2011, nada inovou: 
Art. 119. É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no art. 110, apresentar manifestação de inconformidade contra a não homologação da compensação (Lei nº 9.430, de 1996, art. 74, § 9º , incluído pela Lei nº 10.833, de 2003, art. 17). 
§ 1º Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá recurso ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Lei nº 9.430, de 1996, art. 74, § 10, incluído pela Lei nº 10.833, de 2003, art. 17; Decreto nº 70.235, de 1972, art. 25, inciso II, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009, art. 25). 
§ 2º A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam o caput e o § 1º obedecerão ao rito processual do Decreto nº 70.235, de 1972 (Título II deste Regulamento), e enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação (Lei nº 9.430, de 1996, art. 74, § 11, incluído pela Lei nº 10.833, de 2003, art. 17). 
O voto vencido do acórdão recorrido invoca as vedações presentes desde a Instrução Normativa SRF nº 460, de 2004, para cancelamento de DCOMP pelo sujeito passivo. De fato, a Instrução Normativa SRF nº 600, de 2005, assim dispunha à época da edição do ato de não-homologação em debate: 
Retificação de Pedido de Restituição, de Pedido de Ressarcimento e de Declaração de Compensação 
Art. 56. A retificação do Pedido de Restituição, do Pedido de Ressarcimento e da Declaração de Compensação gerados a partir do Programa PER/DCOMP, nas hipóteses em que admitida, deverá ser requerida pelo sujeito passivo mediante a apresentação à SRF de documento retificador gerado a partir do referido Programa. Parágrafo único. A retificação do Pedido de Restituição, do Pedido de Ressarcimento e da Declaração de Compensação apresentados em formulário (papel), nas hipóteses em que admitida, deverá ser requerida pelo sujeito passivo mediante a apresentação à SRF de formulário retificador, o qual será juntado ao processo administrativo de restituição, de ressarcimento ou de compensação para posterior exame pela autoridade competente da SRF. 
Art. 57. O Pedido de Restituição, o Pedido de Ressarcimento e a Declaração de Compensação somente poderão ser retificados pelo sujeito passivo caso se encontrem pendentes de decisão administrativa à data do envio do documento retificador e, no que se refere à Declaração de Compensação, que seja observado o disposto nos arts. 58 e 59. 
Art. 58. A retificação da Declaração de Compensação gerada a partir do Programa PER/DCOMP ou elaborada mediante utilização de formulário (papel) somente será admitida na hipótese de inexatidões materiais verificadas no preenchimento do referido documento e, ainda, da inocorrência da hipótese prevista no art. 59. 
Art. 59. A retificação da Declaração de Compensação gerada a partir do Programa PER/DCOMP ou elaborada mediante utilização de formulário (papel) não será admitida quanto tiver por objeto a inclusão de novo débito ou o aumento do valor do débito compensado mediante a apresentação da Declaração de Compensação à SRF. Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, o sujeito passivo que desejar compensar o novo débito ou a diferença de débito deverá apresentar à SRF nova Declaração de Compensação. 
Art. 60. Admitida a retificação da Declaração de Compensação, o termo inicial da contagem do prazo previsto no § 2º do art. 29 será a data da apresentação da Declaração de Compensação retificadora. 
Art. 61. A retificação da Declaração de Compensação não altera a data de valoração prevista no art. 28, que permanecerá sendo a data da apresentação da Declaração de Compensação original. Desistência de Pedido de Restituição, de Pedido de Ressarcimento e de Compensação Art. 62. A desistência do Pedido de Restituição, do Pedido de Ressarcimento ou da compensação poderá ser requerida pelo sujeito passivo mediante a apresentação à SRF do Pedido de Cancelamento gerado a partir do Programa PER/DCOMP ou, na hipótese de utilização de formulário (papel), mediante a apresentação de requerimento à SRF, o qual somente será deferido caso o Pedido de Restituição, o Pedido de Ressarcimento ou a compensação se encontre pendente de decisão administrativa à data da apresentação do Pedido de Cancelamento ou do requerimento. 
Parágrafo único. O pedido de cancelamento da Declaração de Compensação será indeferido quando formalizado após intimação para apresentação de documentos comprobatórios da compensação. (negrejei)
Contudo, referido ato normativo apenas estabelece limites para a retificação ou cancelamento da DCOMP por ação exclusiva do sujeito passivo, inclusive no que se refere ao cômputo tardio de débitos originalmente não compensados. Em momento algum afirma irretratável a confissão veiculada na declaração depois de expedido o despacho decisório ou intimação para apresentação de documentos comprobatórios da compensação, caso a pretensão seja de cancelamento da DCOMP. 
Significa dizer que a retificação espontânea da DCOMP somente é possível enquanto a declaração se encontra pendente de decisão administrativa, e se não destinada à inclusão de débito antes não compensado, e que o pedido de cancelamento somente pode ser deferido se ainda não intimado o sujeito passivo acerca da compensação. Ultrapassados estes marcos temporais, e concluindo-se pela não-homologação ou não-declaração da DCOMP, as alterações da compensação declarada deverão ser veiculadas por meio dos recursos administrativos previstos contra aqueles atos administrativos e avaliadas pelas autoridades competentes para seu julgamento. No mesmo sentido, embora com alguns aperfeiçoamentos, são as orientações atualmente vigentes acerca de retificação ou cancelamento de DCOMP, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 2017:
(...)
Isto porque, como a legislação prevê punições na hipótese de abuso de forma ou fraude na apresentação de DCOMP , os parâmetros de espontaneidade presentes no Decreto nº 70.235/726 e no CTN foram incorporados ao ato normativo para excluir a possibilidade de o sujeito passivo desconstituir a infração depois de iniciado o procedimento fiscal para sua verificação. Assim, são ineficazes, para fins de exclusão da responsabilidade por infrações, as condutas de retificar ou cancelar a DCOMP depois de o sujeito passivo ter sido intimado para apresentação de documentos comprobatórios da restituição, ressarcimento ou reembolso pleiteados, bem como da compensação declarada. 
Isso não significa, porém, que um débito compensado, mesmo se inexistente, será cobrado apenas porque o sujeito passivo não pleiteou o cancelamento da DCOMP antes de ser intimado para apresentação de documentos comprobatórios da compensação. A legislação somente impede a exclusão da penalidade prevista para a inobservância das vedações à apresentação de DCOMP, mas o tributo permanece sendo obrigação decorrente de lei, e dependente da ocorrência do fato gerador e da sua regular constituição, para ser exigível . E esta exigibilidade pode e deve ser avaliada no contencioso administrativo especializado quando há recurso administrativo previsto em lei contra o ato do qual resulta sua exigibilidade, e o recurso foi regularmente aviado pelo sujeito passivo. 
Entender de forma diversa, no sentido de não ser possível a discussão quanto à existência do débito compensado no âmbito do litígio em torno do ato de não-homologação da compensação, conduziria não só à conclusão de que deveriam ser analisados eventuais argumentos do sujeito passivo acerca da existência do direito creditório, como também resultaria na situação de, caso revertida a não-homologação, surgir, potencialmente, um indébito pela liquidação, por compensação, de um débito inexistente, remetendo o sujeito passivo à inauguração de um novo procedimento para recuperação deste crédito, em clara afronta aos princípios da razoabilidade e da eficiência administrativa. 
É certo que os instrumentos processuais podem ser manejados pelo sujeito passivo para alcançar vantagens indevidas. A alegação de inexistência ou excesso de débito compensado, poderia ser veiculada, por exemplo, em momento no qual a desconstituição do valor confessado não mais pudesse ser revertida, ou mesmo verificada a sua apuração, em razão do decurso do prazo decadencial, dado este ter o fato gerador do tributo como referencial para definição do seu termo inicial, enquanto o prazo para não-homologação da compensação é definido a partir da data de apresentação ou retificação da DCOMP, e a compensação pode ser declarada anos depois da ocorrência do fato gerador do débito compensado. Todavia, estas circunstâncias devem ser aferidas e enfrentadas em cada caso concreto9 , e não podem ser invocadas para excluir pleitos que podem ser legítimos, negando-se qualquer possibilidade de discussão administrativa acerca do débito compensado. 
Em suma, se a exigibilidade do débito compensado é afirmada no ato de não-homologação, e o sujeito passivo tem a possibilidade de questionar administrativamente este ato segundo o rito do Decreto nº 70.235, de 1972, as autoridades julgadoras integrantes do contencioso administrativo especializado são competentes para apreciar todos os argumentos do sujeito passivo contra a exigência do débito compensado, quer eles se refiram à existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório utilizado em DCOMP, quer eles se refiram à inexistência ou excesso do débito compensado (grifei) (...)�
Neste cenário, concluo que a competência do CARF abarca, no processo envolvendo compensação tributária, a apreciação direito creditório, mas alguns aspectos do procedimento de compensação não podem ser deixados de lado, entre eles aos débitos objeto de compensação, quando sofrerem alteração em razão da existência decisão judicial ainda que prolatada posteriormente ao despacho decisório.
Afinal, conforme já dito, �o ato de homologação de uma declaração de compensação abrange a análise do débito confessado pelo contribuinte, inclusive de fatos supervenientes que  modifiquem a sua existência (Acórdão CSRF nº 9101-003.494 1ª Turma.
Portanto, no caso em tela, apesar de a insurgência não recair sobre o crédito, entendo ser possível o conhecimento do recurso, para acolher, em parte, os argumentos da Recorrente no sentido de reconhecer o equívoco realizado no procedimento de compensação, levando em conta a decisão proferida (e transitada em julgado) no Mandado de Segurança n.º 0013919-83.2007.4.05.8100 � CE.
Destarte, aos débitos indicados nos Per/DComp presentes autos devem ser adotados os critérios de cálculo decorrentes do provimento jurisdicional do Mandado de Segurança n.º 0013919-83.2007.4.05.8100, tendo em vista o princípio da inafastabilidade da jurisdição previsto no inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal.
Ante o exposto, voto por dar provimento em parte ao Recurso Voluntário para revisão dos débitos confessados nos Per/DComp´s tratados no presente processo tendo em vista o provimento jurisdicional do Mandado de Segurança n.º 0013919-83.2007.4.05.8100 com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para esta providência devendo o rito processual ser retomado desde o início, considerando, contudo, o direito creditório nestes autos já reconhecido.
(documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra acorddo de n° 10-62.982 proferido pela 5?
Turma da DRJ/POA, em 19 de setembro de 2018, que julgou parcialmente procedente a
manifestacdo de inconformidade da Recorrente.

Por bem relatar os fatos até esse momento processual, reproduz-se o relatério
efetuado pela DRJ no acérdéo de piso, complementando-o adiante:

Da homologacéo tacita das compensac@es Trata o presente processo de manifestagdo de
inconformidade (fls. 38 e 39)

contra despacho decisoério (fls. 34) que homologou parcialmente compensa¢Ges com
utilizacdo de crédito relativo a saldo negativo de IRPJ do ano calendario 2006.

O reconhecimento parcial do crédito se deu em razéo de as retengbes na fonte terem
sido parcialmente confirmadas, como se vé na imagem adiante:

PARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO

IR EXTERIOR

RETENCOES FONTE

PAGAMENTOS

ESTIM.COMP.SNPA

ESTIM.PARCELADAS

DEM.ESTIM.COMP.

SOMA PARC.CRED.

PER/DCOMP

0,00

264.441,54

0,00

0,00

0,00

0,00

264.441,54

CONFIRMADAS

0,00

94.027,06

0,00

0,00

0,00

0,00

94.027,06

Valor original do salde negativo informade no PER/DCOMP com demenstrativo de crédito: R$ 199.209,97 Valor na DIPJ: R$ 199.209,97
Somatario das parcelas de composicdo do crédito na DIPI: R$ 264.441,55

IRP] devido: R$ 65.231,58

Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ac somatario das parcelas na DIP]) - (IRPJ devido) limitado ao menor valor
entre saldo negativo DIPJ e PER/DCOMP, observado que quando este cdlculo resultar negativo, o valor serd zero.

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 28.795,48

Informacdes complementaras da analise do crédito estdo disponiveis na pagina internet da Receita Federal, & integram este despacho.

A contribuinte, em sua manifestacdo de inconformidade, alega que sofreu todas as
retencBes na fonte que constaram do Per/Dcomp, pois recebeu os valores ja liquidos.

Essas retences teriam sido informadas em DIPJ. A prestadora de servigos ndo caberia
verificar se seus clientes efetuaram as retengdes.

O valor em litigio no presente processo é de R$ 170.414,49, correspondendo a diferenca
entre o saldo negativo pleiteado e aquele reconhecido no despacho decisério.

Apds apreciar a manifestacdo de inconformidade, a 5% Turma da DRJ/POA julgou
procedente em parte a manifestacdo de inconformidade, para reconhecer direito creditério de R$
R$ 106.596,97 e possibilitar compensacdes até esse montante.

Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntario aduzindo o que se
segue:

Trata-se de PEDIDO DE RESTITUICAO e, consequentemente, de
COMPENSACAO formulados pela Recorrente, empresa que tem como atividade
principal a atua no ramo da locacdo de mao-de-obra especializada em limpeza,
conservacgdo, etc., visando proceder com a restituicdo/compensacdo de créditos
oriundos do saldo negativo do Imposto de Renda Pessoa Juridica — IRPJ ou da Base de
Calculo Negativa da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL.

No caso dos Autos os referidos créditos foram utilizados para amortizar débitos
da Contribuicdo para o PIS e da COFINS apurados com base na receita bruta auferida
pela Recorrente.
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Note-se que, nestas ocasides, a Recorrente declarava que a sua receita bruta era
apurada mediante o simples somatorio dos valores brutos das notas fiscais de prestagdo
de servicos realizados.

Ocorre que, apds as compensacdes realizadas, a Recorrente obteve provimento
jurisdicional transitada em julgado nos Autos do Mandado de Seguranga n.° 0013919-
83.2007.4.05.8100 e, consequentemente, no Agravo de Instrumento n.° 144-040-CE
(000459-64.2010.4.05.0000), onde foi reconhecido que a base de calculo da
Contribuicdo para o PIS e da COFINS seria apurada com base na sua TAXA
ADMINISTRATIVA, o que fez com que os valores que foram retidos pelos tomadores
de seus servicos (pessoas juridicas de direito publico e privado) foram mais do que
suficientes para extinguir os créditos apurados.

Na verdade, a propria Receita Federal do Brasil — RFB ja reconheceu que em
todas as competéncias que foram objeto de compensacdo, as retengdes realizadas pelos
tomadores dos servicos da Recorrente foram superiores aos valores devidos, o que
resultou na consideracdo de que esta Ultima é detentora de créditos passiveis de
restituicdo em todas as competéncias, o que faz com que seja necessario aplicar os
termos da decisdo judicial transitada em julgado e do proprio DOSSIE emanado desta
reparticéo.

Logo, os valores reconhecidos como sendo passiveis de restituicdo e
compensagdo nestes Autos, deveriam ser utilizados exclusivamente para extinguir
outros debitos que ndo sejam da Contribuicdo para o PIS e da COFINS, posto que foram
reconhecidos como ilegitimos com base na deciséo judicial transitada em julgado.

Por outro lado, em sendo verificado que os créditos oriundos do SALDO
NEGATIVO DO IRPJ ou da BASE DE CALCULO NEGATIVA DA CSLL sio
superiores aos valores que foram objeto de compensacéo, a Recorrente entende que tais
valores deverdo ser objeto de restituigéo.

Para uma melhor compreenséo, mister se faz tecer alguns breves comentarios
acerca da atividade exercida pela Recorrente.

A) BREVE RELATO SOBRE A ATIVIDADE DA RECORRENTE E DO
DIREITO AO DESCONTO DOS CREDITOS DA CONTRIBUICAO PARA O
PIS E DA COFINS:

A Recorrente é pessoa juridica de direito privado que, dentre os seus inimeros
objetivos sociais, exerce a atividade principal de locacdo de mdo-de-obra especializada
em limpeza e, nestas condicGes, sempre foi obrigada a proceder com o recolhimento da
Contribuicdo para o Programa de Integracdo Social — PIS e a Contribuicdo para o
Financiamento da Seguridade Social — COFINS, atualmente, regidas pelas Leis n.%s
10.637, de 30.12.2002 e 10.833, de 29.12.2003.

Noutras palavras, a Contribuicdo para o PIS e a COFINS sdo calculadas
mediante a aplicacdo das aliquotas de 1,65% e 7,6% incidentes sobre a receita bruta
mensal e de forma ndo-cumulativa.

Diante desse cendrio, a Recorrente sempre contabilizou como sendo sua receita
tributavel, para fins de determinar a base de calculo da Contribuigdo para o Programa
PIS e da COFINS, o somatdrio dos valores brutos das suas notas fiscais de prestacéo de
servicos emitidas, o que fez com que tais valores apurados como sendo devidos
tivessem sido objeto de compensacdo com o0s créditos oriundos do SALDO
NEGATIVO DO IRPJ ou da BASE DE CALCULO NEGATIVA DA CSLL.



Fl. 4do Ac6rddo n.° 1003-002.442 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10380.914196/2011-17

Do valor apurado como sendo devido decorrente da aplicacdo das aliquotas da
Contribuicdo para o PIS (1,65%) e da COFINS (7,6%), a Recorrente descontava 0s
créditos basicos das referidas ContribuicGes, tal como previsto no art. 3° da Lei n.°
10.637/2002 e no art. 3° da Lei n.° 10.833/2003, que assim prescrevem:

LEI N.° 10.637/2002

“Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica poderd
descontar créditos calculados em relacéo a:

()

Il - bens e servigos, utilizados como insumo na prestacdo de servicos e na
producdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive
combustiveis e lubrificantes, exceto em relagdo ao pagamento de que trata o art.
2° da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou
importador, ao concessiondrio, pela intermediacdo ou entrega dos veiculos
classificados nas posicOes 87.03 e 87.04 da TIPI;

(...)IV — aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a pessoa juridica,
utilizados nas atividades da empresa;

V - valor das contraprestacdes de operagdes de arrendamento mercantil de
pessoa juridica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribui¢es das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte
- SIMPLES;

VI - maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,
adquiridos ou fabricados para locagdo a terceiros ou para utilizagdo na
producéo de bens destinados a venda ou na prestacao de servigos.

VIl - edifica¢bes e benfeitorias em imoéveis de terceiros, quando o custo,
inclusive de mao-de-obra, tenha sido suportado pela locatéria;

VIII - bens recebidos em devolucdo, cuja receita de venda tenha integrado
faturamento do més ou de més anterior, e tributada conforme o disposto nesta
Lei.

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor,
consumidas nos estabelecimentos da pessoa juridica.

X - vale-transporte, vale-refeicdo ou vale-alimentacéo, fardamento ou uniforme
fornecidos aos empregados por pessoa juridica que explore as atividades de
prestacdo de servicos de limpeza, conservagdo e manutencao. (...)

”LEI N.° 10.833/2003

“Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica poderd
descontar créditos calculados em relagéo a:

()

Il - bens e servigos, utilizados como insumo na prestacdo de servicos e na
producdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive
combustiveis e lubrificantes, exceto em relagdo ao pagamento de que trata o art.
20 da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou
importador, ao concessionario, pela intermediagdo ou entrega dos veiculos
classificados nas posicOes 87.03 e 87.04 da Tipi;
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Il - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor,
consumidas nos estabelecimentos da pessoa juridica;

IV - aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a pessoa juridica,
utilizados nas atividades da empresa;

V - valor das contraprestacdes de operagdes de arrendamento mercantil de
pessoa juridica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e ContribuicBes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte
- SIMPLES;

VI - maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,
adquiridos ou fabricados para locacdo a terceiros, ou para utilizacdo na
producao de bens destinados a venda ou na prestacao de servicos;

VII - edificacBes e benfeitorias em imoveis proprios ou de terceiros, utilizados
nas atividades da empresa;

VIII - bens recebidos em devolugdo cuja receita de venda tenha integrado
faturamento do més ou de més anterior, e tributada conforme o disposto nesta
Lei;
()

X - vale-transporte, vale-refeicdo ou vale-alimentacéo, fardamento ou uniforme
fornecidos aos empregados por pessoa juridica que explore as atividades de
prestagdo de servigos de limpeza, conservagdo e manutengdo.(...)"”

Além disso, a Recorrente se submete as retengGes realizadas por tomadores de
servigos constituidos sob a forma de pessoa juridica de direito privado (Lei n.°
10.833/2003, arts. 30 e 31) e de direito publico (Lei n.° 9.430/96, art. 64).

Por entender que estava sendo lesada pelo Fisco, no dia 28/agosto/2007, a
Recorrente impetrou Mandado de Seguranga Preventivo contra o Delegado da Receita
Federal do Brasil - DRFB em Fortaleza — CE, tombado sob o n.° 2007.81.00.013919-3,
distribuido para a 8 Vara Federal da Sec&o Judiciaria do Estado do Ceard, visando obter
o reconhecimento do seu direito liquido e certo de contabilizar como sendo sua receita
bruta decorrente da atividade de locagdo de mdo-de-obra especializada em limpeza,
apenas a sua Taxa Administrativa, bem como visando assegurar o0 seu direito de
proceder com as compensacOes dos valores que foram recolhidos indevidamente a partir
do 10° (décimo) ano anterior ao ajuizamento da acéo (Doc. 01).

Como ndo poderia ser diferente, o Tribunal Regional Federal da 5* Regido
reconheceu o direito que milita em favor da Recorrente, decisdo esta que transitou em
julgado em 21/julho/2011, conforme certiddo de inteiro teor do processo em anexo
(Doc. 02).

Prescreve a referida Certidao:

“Inconformada, a parte impetrante opdés embargos de declaracdo, os quais
foram acolhidos, com atribui¢do de efeitos modificativos, para dar provimento a
apelacdo a fim de que o recolhimento do PIS e da COFINS seja calculado tdo
somente sobre o0s valores pagos a titulo da referida taxa de
administracdo/comissao (taxa de agenciamento), sendo cabivel a compensagéo
dos valores que foram indevidamente recolhidos, nos termos da Lei n® 9.430/96,
com a incidéncia da corre¢do monetaria nos termos do manual de Célculo da
Justica Federal, obedecida a limitagdo do art. 170-A do CNT. A Fazenda
Nacional interpds Recurso Especial, o qual foi inadmitido, conforme deciséo de
fl. 179/180, que transitou em julgado em 21 de julho de 2011.”



FI. 6 do Ac6rddo n.° 1003-002.442 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10380.914196/2011-17

Por fim,

Depois do transito em julgado da referida decisdo, a Recorrente voltou a
provocar a o Poder Judiciario visando obter o reconhecimento de ter todos os seus
processos administrativos revisados, com vistas a assegurar que a base de calculo da
Contribuicdo para o PIS e da COFINS seriam a Taxa Administrativa, o que foi
devidamente acolhido pelo Tribunal Regional Federal da 52 Regido.

Logo, as decisBes judiciais em testilha estdo albergadas pelo manto da COISA
JULGADA FORMAL e MATERIAL, nos termos do art. 6° do LICC, arts. 467 e 468
do Cddigo de Processo Civil — CPC vigente a época e no art. 5°, inciso XXXVI da
Constituicio Federal de 1988.

Disso resultou que a Receita Federal procedeu com todos 0s ajustes e apurou a
nova base de calculo da Contribuicao para o PIS e da COFINS e, consequentemente, 0s
valores devidos a tais titulos, conforme se comprova pela copia do DOSSIE em anexo
(Doc. 03).

Com isso, os creditos apurados neste processo administrativo ndo poderiam ser
utilizados para extinguir débitos da Contribuicdo para o PIS e da COFINS, posto que 0s
valores retidos pelos clientes da Recorrente ja eram superiores aos valores devidos, o
que faz com que seja necessario fazer novos ajustes para:

(a)- tornar sem efeito as compensagdes com débitos da Contribuicdo para o PIS e da
COFINS, por serem nulos;

(b)- direcionar os créditos apurados neste processo para quitar débitos de outros tributos
que foram objeto de compensacgéo nestes Autos;

(c)- restituir os créditos que ndo foram utilizados nestes autos, devidamente atualizados
pela Taxa SELIC.

Sendo assim, sO resta a Recorrente aguardar que este respeitavel Conselho se digne de
acolher o pedido que se segue em todos 0s seus termos.

a Recorrente requereu:

“(..)

(a)- torne sem efeito as compensagfes com débitos da Contribuicdo para o PIS e da
COFINS, por serem nulos, em virtude das decisdes judiciais transitadas em julgado e do
DOSSIE da prépria RFB;

(b)- direcionar os créditos apurados neste processo para quitar débitos de outros tributos
que foram objeto de compensacgéo nestes Autos;

(c)- restituir os créditos que nao foram utilizados nestes autos, devidamente atualizados
pela Taxa SELIC.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relator.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972, inclusive para os fins do inciso Ill, do art. 151 do Cddigo Tributario Nacional.
Assim, dele tomo conhecimento.

Delimitacao da lide

O exame do mérito dos pedidos postulados delimitados em sede recursal ficam
restritos a argumentos em face do crédito relativo ao saldo negativo de IRPJ (Cod de Receita,
1708) no valor de R$ 63.817,82 do ano-calendario de 2006 (considerando os valores pleiteados
em PerDcomp’s e aqueles ja reconhecidos parcialmente da DRF e DRJ) que, conforme principio
de adstricdo do julgador aos limites da lide, a atividade judicante estd constrita (art. 141 e art.
492 do Codigo de Processo Civil, que se aplicam subsidiariamente ao Processo Administrativo
Fiscal - Decreto n° 70.235, de 02 de marc¢o de 1972).

Nos termos ja relatados, o presente processo versa sobre compensacdo de débitos
da Contribuicdo para o PIS e da COFINS, apurados com base na receita bruta auferida pela
Recorrente, com a utilizacdo de direito creditorio relativo a saldo negativo de IRPJ do ano
calendario 2006, composto por valores de retencdo na fonte (IRRF, codigo 1708 - retencdes
realizadas pelos tomadores dos servicos da Recorrente).

No acordao de piso, a autoridade julgadora de primeira instancia assim decidiu:

“Da comprovagdo das retencfes

O art. 55 da Lei n° 7.450, de 23/12/85 fixa como requisito para o aproveitamento
do imposto de renda retido na fonte que o beneficidrio dos rendimentos possua
comprovante de retencdo emitido pela fonte pagadora. O dispositivo é o que segue:

Art. 55. O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos
somente podera ser compensado na declaracéo de pessoa fisica ou juridica, se 0
contribuinte possuir comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte
pagadora dos rendimentos.

! O IRRF, cédigo 1708, refere-se as importancias pagas ou creditadas por pessoas juridicas a outras pessoas
juridicas civis ou mercantis pela prestacdo de servi¢os caracterizadamente de natureza profissional (art. 52 da Lei n®
7.450, de 23 de dezembro de 1985 e art. 6° da Lei n°® 9.064, de 20 de junho de 1995). Sujeita-se ao regime de
tributacdo em que o tributo retido sera deduzido do apurado no encerramento do periodo de apuracdo trimestral ou
anual a aliquota incidente de 1,5% (um e meio por cento). O beneficiario € a pessoa juridica prestadora do servigo e
o0 imposto é recolhido pela fonte pagadora até Gltimo dia atil do primeiro decéndio do més subsequente ao més de
ocorréncia dos fatos geradores.
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A existéncia de comprovante de retengdo é condigdo para que os contribuintes
possam compensar tributos retidos na fonte. Cabe a eles a guarda e conservacdo do
documento, sob pena de néo restar confirmada a retencéo.

A exigéncia dos comprovantes de rendimentos para fins de obter a compensacao
de tributos retidos assemelha-se a exigéncia da nota fiscal quando da aquisicdo de
mercadoria. Decorre de lei e insere-se no dever de colaboragdo que os contribuintes e
responsaveis tém para com o Fisco, auxiliando na fiscalizagdo dos tributos, o que, por
vezes, s é possivel quando os particulares dao publicidade aos atos realizados no meio
privado.

No caso dos autos, a contribuinte ndo trouxe documentos comprobatérios.

Em que pese a ndo apresentagdo do “Comprovante de Rendimentos Pagos ou
Creditados”, meio probatorio adequado para comprovar a retencdo, alternativamente as
retencdes de fonte podem ser reconhecidas quando confirmadas pelos dados constantes
dos arquivos da RFB, que controlam as informacles apresentadas através das
Declaragfes de Imposto de Renda na Fonte — DIRF, entregues pelas fontes pagadoras,
em consonancia com as disposi¢des do art. 9291 do RIR/1999.

Especificamente com relacdo as retencBes efetuadas pela Universidade Federal
do Rio Grande do Norte (CNJP bésico 24.365.710) constatamos a existéncia de
retencBes efetuadas por varios centros da Universidade, todos com CNPJ proprios,
como por exemplo Centro de Ciéncias da Saude (CNPJ 24.365.710/0003-45) e Centro
de Biociénica (CNPJ 24.365.710/0003-45). As retencBes todas, sdo as que seguem
(juntei Dirf ao processo):

CNPI Codigo [Valor retido | Retencdo IR
24.365.710/0001-83 6147| 128.895,38 26.440,18
24.365.710/0002-64 6147 29.577,41 6.067,16
24.365.710/0003-45 6147 9.593,39 1.967,87
24.365.710/0004-26 6147 8.923,52 1.830,47
24.365.710/0005-07 6147 9.540,22 1.956,97
24.365.710/0006-98 6147 11.964,45 2.454,25
24.365.710/0006-98 6190 1.317,17 669,04
24.365.710/0007-79 6147 9.896,13 2.029,98
24.365.710/0013-17 6147 39.265,20 8.054,40
24.365.710/0013-17 6190 31.660,43 16.081,49
24.365.710/0014-06 0147 40.472,69 8.302,09
24.365.710/0015-89 6147 7.107,12 1.457,87
24.365.710/0015-89 6190 4.852,79 2.363,32
24.365.710/0016-60 0147 6.166,91 1.265,01

80.940,09

A retencdo total do codigo 6147 é de 5,85%, dos quais 1,2% & de IRPJ. O codigo
de receita 6190 tem retencdo total de 9,45%, dos quais 4,8% é de IRPJ. Na tabela acima
ja estdo calculadas as retengdes proporcionais de IRPJ.

Com base nas Dirf - juntadas ao processo — elaborei a planilha abaixo, que
contempla o reconhecimento das retengdes informadas na referida declaragéo.
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DESPACHO DECISORIO DECISAO DELEGACIA JULGAMENTO
CNPJ da Fonte Cédigo Valor Valor Valor Nio Valor Adic. Justificativa
Pagadora Receita | PER/DCOMP | Confirmado | Confirmado | Confirmade
00,043 711/0001-43 1708 470551 0.00| 4.705.51 4.705_51|Valor confirmado Dirf
1708 1.170.49) 117045 0.01] 0.01[Arredondamento
1708 210931 0.00| 210931 [Ndo apresentacio comprov; nio confirm Dirf
1708 5133 0.00 5135 S1.33[Valor confirmado Dirf
027574 021-91 1708 8.436.40 0.00| 8436 40| 8.436.40|Valor confirmado Dirf
02.948.030/0001-30 | 1708 3,023,902 362521 208,71 [Nao apresentagio comprov; alo coafirm Dirf
03.539 462/0001-70 1708 24640/ 0.00| 246 40| [Néio apresentaciio comprov; nfio confirm Dirf
03.339.46200002-30 | 1708 201,67 0,00 201,67 [Nao apresentagio comprov; alo coafirm Dirf
05268 526/0001-70 1708 11.380.43| 11.380 41 0,02 0.02{Arredondamento
05.868.278/0002-80 | 1708 1152412 000 1152413  11.524,12|Valor confirmado Dirf
05919 420/0001-90 1708 33.69| 0.00| 3!,63‘
06.980.064/0002-63 | 1708 5.945,34 0,00 594534
06980 064/0057-37 1708 222,@ 0.00| 222 08|
06980 0640010498 | 1708 1597.63 0,00 159763
07.199 664/0001-70 1708 3.773.09| 3.767.20| 3.89| 5.89[Valor confirmado Dirf'
07209.299/0001-38 | 1708 3489170 2488388 7.8 7,82 Valor confirmado Dirf
07.260.706/0001-31 1708 30,82 0.00| 39,82 [Ndo apresentagio comprov; nfio confirm Dirf
07 636/0001-31 1708 32.282.86| 0.00| 32.282 86| [Nao apresentagio comprov; nio confirm Dirf
07.293.038/000149 | 1708 22974 229743 0.01] 0.01[Arredondamento
07.332.190/0008-60 1708 736,92 0.00| 736,92 [Nao apresentagio comprov; nio confirm Dirf
07332.190/0010-84 | 1708 1.169.62] 0.00 1160, [Nao apreseatagio comprov; ado confirm Dirf
07.332.190/0012-46 1708 1.092.87| 0.00| 1.092. 87| [Ndo apresentacio comprov; nio confirm Dirf
07418.957/0001-00 | 1708 20167 0.00 zmﬁl [Nao aprescatagio comprov; alo coafirm Dirf
07.954.091/0003-05 1708 92572 0.00| 925,72 925, 72|Valor confirmado Dirf'
09.472.754/0001-19 | 1708 2.070.02 2.070.00| 0.02 0.02|Arredondamento
13.004 510/0241-00 1708 231996 0.00| 2319,96| [Ndo apresentacio comprov; nio confirm Dirf
13.004.510/0258.20 | 1708 25997 0.00 25975 [Nao apresentagio comprov; alo coafirm Dirf
24365.710/0001-83 1708 91.630,09| 0.00| 91.630,09| 80940 09|Ndo apresentaciio comprov; nfio confirm Dirf
1708 sss,zg 853,77 0.01] 0,01[Arredondamento
1708 255.37| 0.00| 255.37| [Néio apresentaciio comprov; nfio confirm Dirf
58.160.789/0046-20 | 1708 59,10) 0,00 99,10 [Nao apresentagio comprov; alo coafirm Dirf
60.561.719/0067-50 1708 1.646.66| 0.00| 1.646 66| [Ndio apresentacio cor o confirm Dirf
62576.450/0001.95 | 1708 316,06 288,01 28,05 [Nao apresentagio comprov; aio confim Dir
220.750.37| 50335 89| 170 414 48| 106.596.97]

Face ao exposto, voto por julgar procedente em parte a manifestacdo de
inconformidade, para reconhecer direito creditério de R$ 106.596,97 e possibilitar
compensagdes até esse montante.

Por sua vez, a Recorrente apresentou recurso voluntario em que nada questionou
acerca do direito creditorio ndo reconhecido no valor de R$14.806,46 na decisdo transcrita.

Em suma, a Recorrente alega que:

a) No caso dos Autos os referidos créditos foram utilizados para compensar débitos da
Contribuicdo para o PIS e da COFINS apurados com base na receita bruta auferida pela
Recorrente, que era apurada mediante o simples somatério dos valores brutos das notas fiscais de
prestacdo de servicos realizados;

b) Ocorre que, apds as compensacOes realizadas, a Recorrente obteve provimento jurisdicional
transitada em julgado nos Autos do Mandado de Seguranca n.° 0013919-83.2007.4.05.8100 e,
consequentemente, no Agravo de Instrumento n.° 144-040-CE (000459-64.2010.4.05.0000),
onde foi reconhecido que a base de calculo da Contribuicdo para o PIS e da COFINS seria
apurada com base na sua taxa administrativa, o que fez com que os valores que foram retidos
pelos tomadores de seus servicos (pessoas juridicas de direito publico e privado) fossem mais do
que suficientes para extinguir os débitos apurados;

c) Na verdade, a propria Receita Federal do Brasil - RFB ja reconheceu que em todas as
competéncias que foram objeto de compensacgdo, as retencOes realizadas pelos tomadores dos
servigos da Recorrente foram superiores aos valores devidos, o que resultou na consideracdo de
que esta ultima é detentora de créditos passiveis de restituicdo em todas as competéncias, o que
faz com que seja necessario aplicar os termos da decisdo judicial transitada em julgado e do
proprio dossié emanado desta reparticao;
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d) Logo, os valores reconhecidos como sendo passiveis de restituicdo e compensacdo nestes
Autos, deveriam ser utilizados exclusivamente para extinguir outros débitos que ndo sejam da
Contribuicédo para o PIS e da COFINS, posto que foram reconhecidos como ilegitimos com base
na decisdo judicial transitada em julgado;

e) Por outro lado, em sendo verificado que os créditos oriundos do Saldo Negativo do IRPJ ou da
Base de Calculo Negativa da CSLL sdo superiores aos valores que foram objeto de
compensacao, a Recorrente entende que tais valores deverdo ser objeto de restituicao.

Portanto, a Recorrente pede que os débitos, informados em Per/Dcomp, sejam
revistos em face do Mandado de Seguranca n°® 0013919-83.2007.4.05.8100 - CE impetrado pela
Recorrente visando a obtencdo do reconhecimento do seu direito liquido e certo de contabilizar
como sendo sua receita bruta decorrente da atividade de locacdo de mé&o-de-obra especializada
em limpeza, apenas a sua Taxa Administrativa, bem como visando a assegurar o seu direito de
proceder com as compensacOes dos valores que foram recolhidos indevidamente a partir do 10°
(décimo) ano anterior ao ajuizamento da acao.

O Tribunal Regional Federal da 5% Regi&o reconheceu tal o direito e esta deciséo
transitou em julgado em 21/julho/2011, conforme certiddo de inteiro teor constante dos autos (e-
fls. 192( e a seguir copiada:

PODER JUDICIARIO
JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU DA 5a. REGIAO
. SEGAO JUDICIARIA DO CEARA
DIRETORIA DO FORO

CER.0008.000007-0/201 ‘

.. A Bacharela Flavia Romero Campos, Diretora de Secretaria
da 8 Vara Federal da Segdo Judiciaria do Cears, com base nos poderss que lhe
confere o art. 145, V do CPC, GERTIFICA, a requerimenio da parte interessada, que
os autos' do(a) CUMPRIMENTO DE SENTENGA n® 0013919-83.2007.4.05.8100,
protocolado(a) em 27/08/2007, em que sao partes SERVAL SERVICOS E LIMPEZA
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FORTALEZA, tem por
objeto o reconhecimento do direito de recolher a contribuicéo do PIS e da COFINS
sobre a Taxa de Administrago/Comisséo auferida pela intermediacdo dos
trabalhadores junto #s empresas temadoras de seus servigos, bem como que lhe
assegure o direito de compensar os valores indevidamente recolhidos. As fls. 58/60 foi
prolatada sentenca que julgou improcedente -a pretensdo do autor, bem como
declarou extinto processo nos termos do artigo 269, inciso | do CPC. A parte autora
interpds recurso de apelage, o qual foi recebido somente no efeito devolutivo. (fl.
103). A segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 5* Regido decidiu, por
unanimidade, negar provimento & apelagdo (Acordao fl. 132). Inconformada, a parte
impetrante opds"embargos de declarag@o, os quais foram acolhidos, com atribuicdo
de efeitos modificativos, para dar provimento & apelac&o a fim de que o recolhimento
do PIS e da COFINS seja calcuiado tio somente sobre os valores pagos a titulo da
referida taxa de Adminjstrag@io/Comissdo (taxa de agenciamento), sendo cabivel a
compensagéo dos valores que foram indevidamente recothidos, nos termos da Lei n®
9.430/96, com a‘incidéncia da corregdo monetdria nos termos do manual de Célculo
da Justiga Federal, obadecida a limitagdo do art. 170-A do CNT. A Fazenda Nacional
interpds Recursa Especial, o qual foi inadmitido, conforme decisao de fl. 179/180, que
transitou em julgado em 21 de julho de 2011 (fi. 184). CERTIFICA, ainda, que o feito
em epigrafe foi arquivado em 08.11.2011, Em peticio datada de 04.12.2013,
colacionada & fl. 208 dos autos, a empresa SERVAL — SERVICOS E LIMPEZA LTDA
requereu a reativagio dos autos e declarou que ndo ird executar o titulo judicial
transitado em julgado. Dou fé. Dada e passada nesta cidade de Fortaleza, 13 de
janeira de 2014, Eu, Francisco Américo Braz de Almeida, Técnico Judicidrio, digitel. E
eu, Flavia Romero Campos, Diretora de Secretaria, conferi e assino.

Flivia Roinero g
Diretora de Secretgria da 8° Vara
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Releva ressaltar que consta nos autos copia da Informacdo Fiscal proferida no
processo n° 10080.001198/1216-05 referente ao PIS e a COFINS dos PA 09/1997 a 07/2013, e-
fls. 1497-1500, em face do provimento jurisdicional do referido Mandado de Seguranca. Logo,
no presente processo os debitos de PIS e de Cofins que foram indicados nas Declara¢fes de
Compensac0es referem-se a este periodo.

Destarte, a Recorrente alegou, em sintese, que a compensacdo foi realizada de
maneira equivocada, considerando a referida deciséo transitada em julgado.

Primeiramente, faco uma ressalva no que concerne a matéria objeto do recurso.
Isto porque, ndo se discute mais o crédito, e sim a extincdo dos débitos por compensacéo.
Alguns Conselheiros entendem que nos pedidos de compensacdo, o exame do Colegiado deveria
recair apenas sobre o direito creditério e ndo se deveria analisar os débitos. Ha outros que
defendem a ideia de que no pedido de compensacdo, 0 exame dos débitos é indissociavel da
anélise do crédito.

Revendo minha posi¢do, porém, considerando que a analise deve ser dar
casuisticamente, entendo que a atividade de homologacdo de uma declaracdo de compensacao
exige a andlise tanto do crédito (pagamento indevido ou a maior), quanto do débito (obrigacao
tributaria), nos termos do artigo 74 da Lei n°® 9.430, de 1996.

Afinal, penso que Per/Dcomp possui 3 (trés) regras individuais e concretas: 1)
regra de indébito tributario (crédito do contribuinte); 2) regra crédito tributario (débito do
contribuinte); 3) regra de extin¢do do créedito tributario (art. 156, CTN).

Assim, a atividade de homologacdo de uma declaracdo de compensacdo exige a
analise tanto do crédito (pagamento indevido ou a maior), quanto do débito (obrigacdo
tributaria), nos termos do artigo 74 da Lei n°® 9.430, de 1996,

Logo, me curvo ao posicionamento unanime recentemente emanado da 12 Turma
da Camara Superior deste Conselho estabelecendo expressamente a possibilidade e necessidade
de manifestacdo deste Colegiado, em sede de contencioso administrativo fiscal, acerca de débito
em cobrancga confessado em DComp, quando se puder concluir tratar de inexisténcia ou excesso
do débito compensado.

Neste sentido, cita-se a ementa do Acorddo CSRF-12 Turma n°. 9101-004.888, de
03 de junho de 2020:

DECLARACAO DE COMPENSACAO - DCOMP. ALEGACAO DE ERRO NO
PREENCHIMENTO. POSSIBILIDADE DE CANCELAMENTO DO DEBITO
DECLARADO.

Se a exigibilidade do débito compensado é afirmada no ato de ndo-homologacdo, e o
sujeito passivo tem a possibilidade de questionar administrativamente este ato segundo
o rito do Decreto 70.235/1972, as autoridades julgadoras integrantes do contencioso
administrativo especializado sé@o competentes para apreciar todos 0s argumentos
do sujeito passivo contra a exigéncia do débito compensado, quer eles se refiram a
existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito creditério utilizado em DCOMP,
quer eles se refiram a inexisténcia ou excesso do débito compensado. (Grifou-se)
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Adota-se assim, 0 seguinte excerto da declaracdo de voto de lavra da Conselheira
Edeli Pereira Bessa, no ambito do Acorddo CSRF no. 9101-004.642, representativo da tese
atualmente unanime na CSRF citada, como razdo de decidir quanto ao tema?:

“..)
Dispde a Lei n° 9.430, de 1996, na redacédo a época da instauragdo do presente litigio:

Art. 74. (...)
()

As alteracdes promovidas a partir da edicdo da Medida Proviséria n° 66, de
2002, convertida na Lei n°® 10.637, de 2002, prestaram-se a conferir carater extintivo a
DCOMP, impedindo a exigéncia de débitos nela informados antes de desconstituida a
compensagdo mediante a edicdo de ato de ndo-homologacdo ou de ndo-declaragdo da
DCOMP. De outro lado, também atribuiram a esta declaracdo o carater de confissdo de
divida relativamente aos débitos compensados. Ou seja, por meio da DCOMP o sujeito
passivo ndo s6 afirma a existéncia de um direito creditério passivel de compensacéo,
como também confessa crédito tributario que, concomitantemente, extingue com a
compensac¢do declarada.

O ato de ndo-homologacao, por sua vez, também é complexo, declarando a
inexisténcia total ou parcial do direito creditdrio, ou mesmo a existéncia do direito
creditério, mas sempre restabelecendo a exigibilidade total ou parcial do débito
compensado, tendo como decorréncia a cobran¢a do valor a descoberto e a sua
eventual inscricdo em Divida Ativa da Unido, na forma do art. 74, §7° da Lei n°
9.430, de 1996, com a redac¢do dada pela Lei n° 10.833, de 2003.

Do ponto de vista acusatorio, o questionamento administrativo, em regra, se
prendera a aspectos do direito creditério informado na DCOMP, ou a critérios para sua
atualizagdo e imputagdo, muito embora seja também possivel negar homologacdo a
compensacgdo se indicado débito vedado pela legislagdo. Contudo, fato é que o ato de
ndo-homologacdo ndo sé nega a existéncia, suficiéncia ou disponibilidade do crédito
informado para liquidacdo dos débitos compensados, mas também afirma a
exigibilidade dos débitos remanescentes, confessados pelo sujeito passivo.

E, diante deste ato multifacetado, o art. 74, 89° da Lei n® 9.430, de 1996, com a
redacdo dada pela Lei n® 10.833, de 2003, permite, genericamente, que 0 sujeito passivo
apresente manifestacdo de inconformidade para contestar a “ndo-homologacdo da
compensagdo”, sem restringir este litigio a definicdo do direito creditorio, ou excluir a
discussdo quanto a exigibilidade do débito compensado. Na sequéncia, 0 §11 do mesmo
dispositivo confere suspensdo de exigibilidade ao débito objeto da compensacdo, sem
demandar, para tanto, contornos especificos dos recursos administrativos.

Regulamentando o processo administrativo sobre matérias de competéncia da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, o Decreto n® 7.574, de 2011, nada inovou:

Art. 119. E facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no art. 110, apresentar
manifestacéo de inconformidade contra a ndo homologagéo da compensagéo (Lei
n®9.430, de 1996, art. 74, 8 9°, incluido pela Lei n°® 10.833, de 2003, art. 17).

§ 1° Da decisdo que julgar improcedente a manifestacdo de inconformidade
cabera recurso ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Lei n® 9.430, de
1996, art. 74, § 10, incluido pela Lei n° 10.833, de 2003, art. 17; Decreto n°

2 Aplicaveis, mutatis mutandis, as citagdes do excerto aos normativos regulamentadores especificos & presente
andlise (arts. 76 a 82 da IN SRF no. 900, de 2008), sem prejuizo da tese.
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70.235, de 1972, art. 25, inciso Il, com a redacdo dada pela Lei n® 11.941, de
2009, art. 25).

§ 2° A manifestacdo de inconformidade e o recurso de que tratam o capute o § 1°
obedecerdo ao rito processual do Decreto n° 70.235, de 1972 (Titulo Il deste
Regulamento), e enquadram-se no disposto no inciso Il do art. 151 da Lei n°
5.172, de 1966 - Codigo Tributario Nacional, relativamente ao débito objeto da
compensagdo (Lei n® 9.430, de 1996, art. 74, § 11, incluido pela Lei n° 10.833,
de 2003, art. 17).

O voto vencido do acérddo recorrido invoca as vedacdes presentes desde a

Instrucdo Normativa SRF n° 460, de 2004, para cancelamento de DCOMP pelo sujeito
passivo. De fato, a Instrucdo Normativa SRF n° 600, de 2005, assim dispunha a época
da edicdo do ato de ndo-homologacéo em debate:

Retificagdo de Pedido de Restituicdo, de Pedido de Ressarcimento e de Declaracdo de
Compensacédo

Art. 56. A retificagdo do Pedido de Restituicdo, do Pedido de Ressarcimento e da
Declaracdo de Compensacdo gerados a partir do Programa PER/DCOMP, nas
hipoteses em que admitida, deverd ser requerida pelo sujeito passivo mediante a
apresentacdo a SRF de documento retificador gerado a partir do referido
Programa. Paragrafo Unico. A retificacdo do Pedido de Restituigdo, do Pedido de
Ressarcimento e da Declaracdo de Compensacdo apresentados em formuléario
(papel), nas hip6teses em que admitida, devera ser requerida pelo sujeito passivo
mediante a apresentacdo a SRF de formulario retificador, o qual sera juntado ao
processo administrativo de restituicdo, de ressarcimento ou de compensacdo para
posterior exame pela autoridade competente da SRF.

Art. 57. O Pedido de Restituicdo, o Pedido de Ressarcimento e a Declaracéo de
Compensacdo somente poderdo ser retificados pelo sujeito passivo caso se
encontrem pendentes de decisdo administrativa a data do envio do documento
retificador e, no que se refere a Declaracdo de Compensac¢do, que seja observado
o disposto nos arts. 58 e 59.

Art. 58. A retificacdo da Declaracdo de Compensacdo gerada a partir do
Programa PER/DCOMP ou elaborada mediante utilizacdo de formulario (papel)
somente ser4d admitida na hipétese de inexatidbes materiais verificadas no
preenchimento do referido documento e, ainda, da inocorréncia da hipdtese
prevista no art. 59.

Art. 59. A retificacdo da Declaracdo de Compensacdo gerada a partir do
Programa PER/DCOMP ou elaborada mediante utilizacdo de formulario (papel)
ndo serd admitida quanto tiver por objeto a inclusdo de novo débito ou o
aumento do valor do débito compensado mediante a apresentacdo da Declaracéo
de Compensacdo a SRF. Paragrafo Unico. Na hipdtese prevista no caput, o
sujeito passivo que desejar compensar 0 novo débito ou a diferenca de débito
deverd apresentar a SRF nova Declaragdo de Compensag&o.

Art. 60. Admitida a retificacdo da Declaracdo de Compensacao, o termo inicial
da contagem do prazo previsto no § 2° do art. 29 serd a data da apresentacdo da
Declaracdo de Compensacéo retificadora.

Art. 61. A retificagdo da Declaracdo de Compensagdo ndo altera a data de
valoracdo prevista no art. 28, que permanecera sendo a data da apresentagdo da
Declaracdo de Compensacdo original. Desisténcia de Pedido de Restituicdo, de
Pedido de Ressarcimento e de Compensacao Art. 62. A desisténcia do Pedido de
Restituicdo, do Pedido de Ressarcimento ou da compensacdo podera ser
requerida pelo sujeito passivo mediante a apresentacdo a SRF do Pedido de
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Cancelamento gerado a partir do Programa PER/DCOMP ou, na hip6tese de
utilizacdo de formulario (papel), mediante a apresentagdo de requerimento a
SRF, o qual somente sera deferido caso o Pedido de Restituicdo, o Pedido de
Ressarcimento ou a compensacao se encontre pendente de decisdo administrativa
a data da apresentacdo do Pedido de Cancelamento ou do requerimento.

Paragrafo Gnico. O pedido de cancelamento da Declaracdo de Compensacdo sera
indeferido quando formalizado ap6s intimagdo para apresentacdo de documentos
comprobatdrios da compensagdo. (negrejei)

Contudo, referido ato normativo apenas estabelece limites para a retificacdo ou
cancelamento da DCOMP por acdo exclusiva do sujeito passivo, inclusive no que se
refere a0 coOmputo tardio de débitos originalmente ndo compensados. Em momento
algum afirma irretratavel a confissdo veiculada na declaragdo depois de expedido o
despacho decisério ou intimacao para apresentacdo de documentos comprobatorios da
compensagdo, caso a pretensdo seja de cancelamento da DCOMP.

Significa dizer que a retificacdo espontdnea da DCOMP somente é possivel
enquanto a declaracdo se encontra pendente de decisdo administrativa, e se ndo
destinada a inclusdo de débito antes ndo compensado, e que o pedido de cancelamento
somente pode ser deferido se ainda ndo intimado o sujeito passivo acerca da
compensacgdo. Ultrapassados estes marcos temporais, e concluindo-se pela n&o-
homologacdo ou ndo-declaracdo da DCOMP, as alteracBes da compensacdo declarada
deverdo ser veiculadas por meio dos recursos administrativos previstos contra aqueles
atos administrativos e avaliadas pelas autoridades competentes para seu julgamento. No
mesmo sentido, embora com alguns aperfeicoamentos, sdo as orientagdes atualmente
vigentes acerca de retificacdo ou cancelamento de DCOMP, nos termos da Instrugéo
Normativa RFB n° 1.717, de 2017:

()

Isto porque, como a legislacdo prevé punicBes na hipdtese de abuso de forma ou
fraude na apresentacdo de DCOMP , os pardmetros de espontaneidade presentes no
Decreto n° 70.235/726 e no CTN foram incorporados ao ato normativo para excluir a
possibilidade de o sujeito passivo desconstituir a infracdo depois de iniciado o
procedimento fiscal para sua verificacdo. Assim, sdo ineficazes, para fins de excluséo da
responsabilidade por infracGes, as condutas de retificar ou cancelar a DCOMP depois de
0 sujeito passivo ter sido intimado para apresentagdo de documentos comprobatorios da
restituicdo, ressarcimento ou reembolso pleiteados, bem como da compensacdo
declarada.

Isso n&o significa, porém, que um débito compensado, mesmo se inexistente,
serd cobrado apenas porque o0 sujeito passivo ndo pleiteou o cancelamento da
DCOMP antes de ser intimado para apresenta¢do de documentos comprobatorios
da compensacdo. A legislacdo somente impede a excluséo da penalidade prevista
para a inobservancia das vedacles a apresentagdo de DCOMP, mas o tributo
permanece sendo obrigacéo decorrente de lei, e dependente da ocorréncia do fato
gerador e da sua regular constituicéo, para ser exigivel . E esta exigibilidade pode e
deve ser avaliada no contencioso administrativo especializado quando ha recurso
administrativo previsto em lei contra o ato do qual resulta sua exigibilidade, e o
recurso foi regularmente aviado pelo sujeito passivo.

Entender de forma diversa, no sentido de ndo ser possivel a discussao
guanto a existéncia do débito compensado no ambito do litigio em torno do ato de
nao-homologacao da compensagdo, conduziria ndo s6 a conclusdo de que deveriam
ser analisados eventuais argumentos do sujeito passivo acerca da existéncia do
direito creditério, como também resultaria na situacdo de, caso revertida a nao-
homologacéo, surgir, potencialmente, um indébito pela liquidacdo, por
compensacao, de um débito inexistente, remetendo o sujeito passivo a inauguracao
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de um novo procedimento para recuperacdo deste crédito, em clara afronta aos
principios da razoabilidade e da eficiéncia administrativa.

E certo que os instrumentos processuais podem ser manejados pelo sujeito
passivo para alcancar vantagens indevidas. A alegacdo de inexisténcia ou excesso de
débito compensado, poderia ser veiculada, por exemplo, em momento no qual a
desconstituicdo do valor confessado ndo mais pudesse ser revertida, ou mesmo
verificada a sua apuracdo, em razo do decurso do prazo decadencial, dado este ter o
fato gerador do tributo como referencial para definigdo do seu termo inicial, enquanto o
prazo para ndo-homologacdo da compensagdo é definido a partir da data de
apresentacdo ou retificacdo da DCOMP, e a compensacdo pode ser declarada anos
depois da ocorréncia do fato gerador do débito compensado. Todavia, estas
circunstancias devem ser aferidas e enfrentadas em cada caso concreto9 , e ndo podem
ser invocadas para excluir pleitos que podem ser legitimos, negando-se qualquer
possibilidade de discussdo administrativa acerca do débito compensado.

Em suma, se a exigibilidade do débito compensado é afirmada no ato de ndo-
homologacdo, e o sujeito passivo tem a possibilidade de questionar administrativamente
este ato segundo o rito do Decreto n® 70.235, de 1972, as autoridades julgadoras
integrantes do contencioso administrativo especializado sdo competentes para apreciar
todos os argumentos do sujeito passivo contra a exigéncia do débito compensado, quer
eles se refiram a existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito creditorio utilizado
em DCOMP, quer eles se refiram a inexisténcia ou excesso do débito compensado

(grifei) (...)”

Neste cenario, concluo que a competéncia do CARF abarca, no processo
envolvendo compensacdo tributaria, a apreciacdo direito creditério, mas alguns aspectos do
procedimento de compensacao nao podem ser deixados de lado, entre eles aos débitos objeto de
compensagdo, quando sofrerem alteracdo em razdo da existéncia decisdo judicial ainda que
prolatada posteriormente ao despacho decisério.

Afinal, conforme ja dito, “o ato de homologa¢do de uma declaragdo de
compensacdo abrange a andlise do débito confessado pelo contribuinte, inclusive de fatos
supervenientes que modifiquem a sua existéncia (Acorddo CSRF n° 9101-003.494 12 Turma.

Portanto, no caso em tela, apesar de a insurgéncia nao recair sobre o crédito,
entendo ser possivel o conhecimento do recurso, para acolher, em parte, 0s argumentos da
Recorrente no sentido de reconhecer o equivoco realizado no procedimento de compensacao,
levando em conta a deciséo proferida (e transitada em julgado) no Mandado de Seguranca n.°
0013919-83.2007.4.05.8100 — CE.

Destarte, aos débitos indicados nos Per/DComp presentes autos devem ser
adotados os critérios de calculo decorrentes do provimento jurisdicional do Mandado de
Seguranca n.° 0013919-83.2007.4.05.8100, tendo em vista 0 principio da inafastabilidade da
jurisdicédo previsto no inciso XXXV do art. 5° da Constituicdo Federal.
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Ante o0 exposto, voto por dar provimento em parte a0 Recurso Voluntario para
revisdo dos débitos confessados nos Per/DComp’s tratados no presente processo tendo em vista o
provimento jurisdicional do Mandado de Seguranca n.° 0013919-83.2007.4.05.8100 com o
consequente retorno dos autos @ DRF de Origem para esta providéncia devendo o rito processual
ser retomado desde o inicio, considerando, contudo, o direito creditorio nestes autos ja

reconhecido.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



